
 LEI Nº 2.983, DE 25  DE AGOSTO DE 2009

Institui a Semana da Água no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituída no município de Timóteo a Semana da Água, que será comemorada, anualmente, na semana compreendida entre 15 e 22 de março.

Art. 2º . Durante a Semana da Água, instituída por esta lei, a Administração Municipal, através da Secretaria do Meio Ambiente e da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, poderá promover, dentre outras atividades, cursos, conferências, aulas, simpósios, palestras e exposições sobre  o tema.

Art. 3º . A Semana da Água poderá ser comemorada com destaque e ampla divulgação e será inserida no calendário oficial de eventos do Município.

Art. 4º . A Semana do Meio Ambiente, instituída por esta Lei, tem como um dos objetivos principais, alertar a população sobre a imperiosa necessidade do uso adequado da água, por tratar-se de recurso natural escasso.

Art. 5º . Decreto do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

    Timóteo, 25 de agosto de 
2009; 45º  Ano de  Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

